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LEI Nº 3771/03 
Denomina Rua “Manoel da Silva Ribeiro” a via, com o mesmo nome, assim como o seu prolongamen-
to até a Avenida Vereador João Batista Fittipaldi; denomina Rua Benedicto Farias Marques Filho a 
via, com o mesmo nome, bem como seu prolongamento, que especifica; revoga as Leis Municipais nºs 
874, de 15 de dezembro de 1965, e 1556, de 15 de setembro de 1976, e dá outras providências correla-
tas. 

 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.   Passa a denominar-se “Rua Manoel da Silva Ribeiro” a via, com o mesmo nome, assim co-
mo seu prolongamento até a Avenida Vereador João Batista Fittipaldi, situados no loteamento denomi-
nado “Parque Maria Helena”, no perímetro urbano deste Município, que assim se descreve: 
“Tem início no alinhamento da Avenida Vereador João Batista Fittipaldi, e segue, pelo seu eixo, por 
uma distância de 250,00m, até o seu final, no alinhamento da Rua Conde de Romariz, confrontando, à 
direita, com a Praça Nagib Eid Bou Ghosn e as Quadras “20”, “33-A”, “32-A” do Parque Maria 
Helena e, do lado esquerdo, com a Praça Nagib Eid Bou Ghosn, as Quadras “35” e “34-A”  do mes-
mo Parque Maria Helena”, tendo em seu primeiro trecho a largura de 23,60m e, no segundo, 15,60m.” 
Art. 2º.   Passa a denominar-se “Rua Benedicto Farias Marques Filho” a via, com o mesmo nome, 
assim como seu prolongamento até a Rua Anita Garibaldi, situados no loteamento denominado “Parque 
Maria Helena”, no perímetro urbano deste Município, que assim se descreve: 
“Tem início no alinhamento da Rua Anita Garibaldi, e seu término na divisa com a propriedade da 
ETE-SABESP, confrontando, do lado direito, com as Quadras “33”, “20”, “30”, “40”,  Praça “7”,  
Praça  “6”,  com Quadras “73”, “72”, “71”, “70”  e parte da “69”, e, do lado esquerdo, com as Qua-
dras “34-A”, “33-A”, “29”, “39”, “49”,  “57”, com a  Praça “06-A”, com as Quadras “64”, “63”, 
“62”, “61” do loteamento Parque Maria Helena, tendo, no primeiro trecho, 16,00m de largura e, no 
segundo, 23,60m.” 
Art. 3º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas próprias con-
signadas no orçamento vigente. 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, 
em especial, as Leis Municipais nºs  874, de 15 de dezembro de 1965, e  1556, de 15 de setembro de 
1976, respectivamente. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 26 de maio de 2003. 
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